
• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 005/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado 

pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 

Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652- BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa QUALIDADE BRINDES E IMPRESSÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 26.181007/0001-40, sediada na ADE Quadra 3 Conjunto H Loja 26 P. Sul/ Cep: 72237380/ 
BRASILIA/DF, em doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sia Eudides da 
Silveira Bastos, portador da célula de Identidade 2516027, Administrador, conforme atos constitutivos 

da empresa, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 
N° 230 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de mochilas 

personalizadas, forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Descrição da Mochila: Mochila de 
nylon 27 litros com dois 
compartimentos, sendo o principal 
com bolso para notebook 15,6. 
Com divisórias internas para 
acessórios, a mochila possui 
bolsos laterais, suporte externo 
usb, duas alças de mãos e alça 
para engate em malas de viagem. 
Altura : 47 cm Largura : 37 cm 

unidade 471 R$ 115,99 R$54.631,29 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2. O prazo de vigência da contratação ate 28 de fevereiro de 2025, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021. 
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9.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10 CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

10.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo ao aviso de contratação direta. 

11 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12 CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 

12.1 PREÇO 

12.1.1 O valor da contratação é de R$ 54.631,29 (cinquenta e quatro mil seiscentos e trinta e um reais e 
vinte e nove centavos). 

12.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

12.2 FORMA DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento será realizado através de transferência bancaria, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

12.3.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) estabelecida no Termo de Referência, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA e atestada 

de execução das obrigações contidas no Termo de Referência pela autoridade gestora 

competente. 

12.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.1.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.1.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.1.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

1.1.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ã 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

1.1.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no aviso de contratação direta; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas. 

1.1.8. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1.1.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

1.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato caso o contratado não regularize sua situação junto aos 

órgãos competentes. 

1.1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.1.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.1.13.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

13 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
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13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

13.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

13.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serà(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14 CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1 São obrigações do Contratante: 

14.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

14.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

14.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas 

14.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

14.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

14.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

14.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

14.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

14.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 



• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri, Centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150-000. 

14.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

14.1.10Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

pelo 

15 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

15.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

15.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

15.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

15.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 

15.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

15.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

15.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no aviso de contratação direta, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

15.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

Federal n°14.133, de 2021. 

15.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o último dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

15.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante. 

15.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços 

15.1.10Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

15.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

15.1.12Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

15.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

15.1.14Submeter previamente, por escrito ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

15.1.15Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

15.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação, ou para 
qualificação, na contratação direta. 

15.1.17Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
Federal n°14.133, de 2021). 

15.1.18Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 

15.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
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15.1.20Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021. 

15.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

16 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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9.10Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, da LGPD), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 
Federal n°14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n°14,133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial do objeto, relativo ao descumprimento de quaisquer obrigações 
assumidas, excetuada as hipóteses dos itens 1 e 2; 

(4) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

18.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 

18.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 

18.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021). 

18.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §80, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 
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18.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

18.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 
n°14.133, de 2021). 

18.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Cais) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

18.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
19.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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20 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 — Fundo Municipal de Educação 
Projeto de Atividade: 12.361.13.2.089— Gestão das Ações do Precatório FUNDEF 
Projeto de Atividade: 12.128.13.2.016 — Ações de Apoio a Jornada Pedagógica 
Projeto de Atividade: 12.361.13.2.009 — Gestão das Ações do Ensino Fundamental 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil — Pré Escola 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.059 — Gestão das Ações do Ensino Infantil — Creche 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Fonte: 1 544 0000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 
Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e 
desenvolvimento do ensino 

20.2 Caso haja alteração da dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes, esta 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

21 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

21.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —, 
normas e princípios gerais dos contratos e Código Civil. 

22 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— ALTERAÇÕES 

22.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal n°14.133, de 2021. 

22.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

22.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

22.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

23 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

23.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n°4.350, de 2024. 
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24 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ANTICORRUPÇÃO 

24.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

25 CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Thayane Augusto da Silva Reis, 
designado pela secretaria solicitante, através da PORTARIA N° 034 de 09 DE JANEIRO DE 2025. 

A Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. Marcos Valério Maurício, designada pela 
secretaria solicitante, através da PORTARIA N° 035 09 DE JANEIRO DE 2025. 

26 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

26.1 É eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia — BA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

Santa Rita de Cássia- BA, 28 de janeiro de 2025. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma digital 

ROCHA por JOSE BENEDITO ROCHA 
ARAG"."7°71"49 

ARAGA0:2070671534 Dados: 2025.O1.28
9 -03t0' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 
José Benedito Rocha Aragão 

CONTRATANTE 
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Eudides da Silveira Bastos 
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1° 
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Data: 28/01~ 09:04:06 0300 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
Gabinete do Prefeito 

7. 50-000 CNPJ:13880.711/000140 
elaainkintarleataiwassmbr &POR Rita dg C . -So - 

09 DE JAteIRO DE 2028 

Designar servidores retardei 
OS cone:abecaberes 

PREFEITO PAUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bebia, no 
use de suas atribuições que lhes confere o Indso VIII do Ari 03 de lei Chganica do 
Munidpio. asseri corno a Lei Federal na tit 133/2021, resolve- ti 

At 1.0 DeNgnar 
seguintes servidores: 

rodos pulo 

são de Centreis, Avia 
Secietana Municipal de Saúde; 

R pintam de Educação) somo fiscal dos 
da Educação, 

(Assistente Técnico da Tosando) como fiscal 
rados pelo Município de Santa Rita de Cassia, 

Considerando que scal de contrates deve conhecer detall*dainent.
,nsfrwnento contratual e o edital da licitação a SIO butaliztadc anotando em registro 

próprio todas as demências Secionadas a sua ~cação. devendo sanar qualquer 
dovida com os. demole eetoreal conmetaantes da Adrignistração Pam *Fel mimPlIrriento 
das cláusulas neles estadoshicidas; 

atribuições do Fiscal 
mantução dos contratos sob soa r 
sevando que lhe compete, oca tarac 

  CeroricaçaciDrortat IVELIIIPt3-8KWT IH5-NIFICIISLIREJOG 

Versão eletánme disponível em https/Meemorebabalsantantadecassm 

,mentoasslnada4ÃgítSnente.ç S 22OO-2/,$Õ 24v&2 OÕi. que MATAI a infra-Mtnnura deChavesPabOcas ~aleira -1CP fir 



• 

• 

Documento assinado (RO 

Prefeitura MurilciFal " 
ck.SantaRlta de Cáuia 

ESTADO DA BAHIA 

r PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CAPA 
Gabinete do Prefeito 

50-000 CNPJ: turno :711/000140 
:frks~ooreamd.stsep,sr- i& J4* Otraik 

— Propor a ceIe4naçSo de aditivos ou reteisilto, quando neassàno ocritrotar o 
do íisfrwnenb contritual sob Stla •responsabilidade; 

tintos acerca do coiitrato sob sua: 

a --Confronter os pieços e quantidades antantes da NQt F 
rÕcdÕs no contrato: 

1 
Versào eletrõnrca dIsponívef onr ttpsi/doem orai br/balsantantaleca~ 

PRAn° -2.200-2/2027 de2410812001, que instiltsi a  inha-estruttny 



Prefeitura frItinici 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA Ir CÁSSIA 

Gabarito do Prefeito 
CEP; 47.180-000 CNPJ: 13.8802111001/1-40 
Gee -teratavirrev~rior- ara ladroas - ar- ah 0./S0-000 

10 — Verificar se o prazo de entrega, aspei:fiações e qu4ntidades estio de 
acordo com o estabelecido no instrumento contrarie 

11 - Notificar a contratada pata sanar ot problemas detectados nos se 
obras ou para efetuar a entrega doa meteria; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a opa:alio de 
CkeiCIIITIOnmento de cláusulas catatonia; 

13 - Acompanhar. ezecuçao contata, em seus aspectos q 

ndo houver 

14 - Registrar todas as cocardes surgidas durante a eXtet11)00 do objeto, 
aplicar as devidas penalidades do contrato, 

1 1

15- Determinar * rePariaÇOO, Coife*, remoça, reconattu* ou substituk;fict 
es apensas da empresa contratada, no total ou em parte, o qbjeto do contrato em que 
se verificam vidos, defeitos ou incorreções resultantes da õccuç4o ou de materiais 
empregados; 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço oit fornetimerno et 
em desacordo com o anato; 

1 
17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos pnaviamente °tabelados, 

18 - Ex r o cumpdmardo das cláusulas do contrato e sespectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possIvel subcontrato* vedada corgratualmente, por. 
exemplo); 

Cestificação Dtot ILYÉ : • ; 1H54LLFKDJSBSEJOCZOLY 

VENSiO elebõnrce chsponíve, em- isoslidoemorg.trdbalsantantadocassia 

Documento assinado cliflaartenre conforme PAP 2.2of >man 4e2410&'2001, que institta a infit-estruturadeCNVOSNIbtfflas Brasileira -ICP&asll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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- hdpejsedantitikeralagmkr- Unto PI de Obak -9,,- CEP: t7.150-000 

10 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente reskizadop, em consoam'a 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal (ameis deve atestar a 
conclusáo desenriço* que não foram totalmente executados); 

20— Comunicar a autoridade superar, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, mu face de risco 
ou Iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer r4stnde  dificuldade 
ou knpossbilidatkr para o curnprimeMo de suas obrigações COrn dentificação dos 

elemento* impednivos do exercicio da atividade, alem das providências e sugestões 
que porventura entender cablvabs; 

22— Receber o objeto contratual, mediante temia cárcur 
panes 

23— Emitir 
atestados); 

24 — Poderá acatitar assessoramento técnico n 
antecedência: 

z 

prestados (certidões 

resárlo com a devida 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as °comendas missionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularbação das faltas eu 
defeitos observada, através de notificações escritas com protocolo; 

28 — Não deve atestar serviços não resfriados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expeMr notas fiscais 'Mas' ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contrapda, pejar obras 
Inacabadas ou serviços em desacordo com o prMeto básico ou o de- referência, 
conceder acifilvos Indevidos; 

  Cerbficação 124glaT ltla8ITS-W<WTUIH5-N2FP.DJS8-8E-062 
Versão eisatrôníce disponível em htexeldoem ong Orioatsantentedecassía 

Documento assinado digitalmente conformei', '.2200-212007 4E24/0812001, que Institui a ETWEstruturade anel Pu Brasileira - CP Brasil 



• 

• 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
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Cmbinat• do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.seo.nit000t-4e 

1"-eves" Pie f agora Heksto, .4t - Couro MtpÁlafflioniokozseee~gOr - Sons Rita dt arda - Se - ap.471$04100 

27— Se•OlOnteli lorleffelelo com re10940 ao, man Obri O tear:amável pelo envia 
de dados aos Tribunais de COM** dos Municípios. Estado e Ubabli. 

28— Considerando que o deseurnprimento de quaisquer dos deveres akibuidoir 
ao Fiscal do Contrato, kripicarib na instauração de posso administrativo disciplinar 
para apuem a responsabiNdade chrit penal arou achninistrativa, Sm do que ficará 

nmPcultárel Per Olmooquer Ónus clecorrentee a eventuais moer *perdas pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios — TOA; 

29 — As dedioes e providencias que ultispasearern,a competência do fiscal 
deverão Bar solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a *ação das medidas 
convenientes. 

Art. r - Esta poitarkt entra em vigor na data de sua publicação. 

Ait - Revogam-à.... dhsposições em contrário. 

Pubfrque-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal. de Santa Rb de Cássia, 09 derjanewo de 2025. 

Cerbficação agiat lUELEOPI3-81(WTUIN5MFKCUSB-BEICGZOD 

Versão eletainrce disponível era https/Idoem organtalsanteritedecassta 

Documento assinada digitalmente ~forret MI' '7'U-200-2/2007 *24/0812001, que instiga a 1MB-e5trutura ele Cbans PWkas Brasileira - Brasil 
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hte"ftantortladecareez Intr.& - $altht RN é cave 

PORTARIA N°035 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Derivar servidores murei:Lidai pare Omitores 
dos contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA, Elitedo da Bahia, no uso de 
suas affibliken que lhes confere o Inciso VIII do Arl. 03 da Lei Oro:mios do Município, amen 
tomo atei Federai re 14.133/2021, resolva. 

Art 1 Destonar como Gestores dos contratos ceMbradoet peto Mankripto. os IlMadrites 
Nt 

I - Undomar Cadilho Alves de Souza (Chefe de DMA* de Recursos Humanos) 
como Gastar dos =tratos celeismclos peva Secretaria Municipal de Saúde; 

- Mamas Valado Marerido. (Chefe da Dividas de Meauldriffe" 
Ensino) como Gastar dos contratos ~doa pesa •%Gelaria fiA~ . de Educaçâo e 
Cultura' 

- Jónica Guedes Gim Lima. (Diretora do Departamento de ~fetos e Urbanismo). 
como Gestora dos contrito, do obras públicas: 

Jean Girados Go Amarai, (Diretor do DeNinamento de Recais Humanos) Caft0 

imais contratos celebrada, Peie Mts.r44s de Fea de *flua 

~MN entra em vloor cadela de ala PUbliCat• 

Art. 35 - Resirasemes as disposições em ormtrárto. 

Publique-se, regialsatie e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senta Rita de C de janeiro de Zn. 

OaffloaGlo Dotei WEISPOSKWITHH5-N2F7CalgainteZOD 

Vemão ektránce disponível em. tetpsildoem.org bribelsantantadecassm 

Documento assinada digUaknente ~Cone AIP a° 2200-2./2001 de 24~04 que Institui a Infra-esuuun*OmwrsPúblicas CP Brasil 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, SM, Centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150-000. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°006/2025 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n° 005/2025 - Contratantes: O MUNICiP10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
empresa contratada: QUALIDADE BRINDES E IMPRESSÃO LIDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 26.181007/0001-40. Obieto:  Contratação de empresa para 
fornecimento de mochilas personalizadas, forma atender as Necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação deste Município; VALOR; R$ 54.631,29 (cinquenta 
e quatro mil seiscentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos)- Ea9iada: de 
28/01/2025 até 28/02/2025; Fonte de Recursos. 1 544 0000 - Recursos de 
Precatórios do FUNDEF; Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos 
— despesas com Manutenção e desenvolvimento do ensino- Data do Contrato.
28/01/2025. Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo Município e Eudides da 
Silveira Bastos, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA, 28 de janeiro de 2025. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: 38VVVW0U-KOFTYPSP-7PRSQVLE-SBFXISJJ 

Versâo eletrônica disponível em: httpsl/doem.org.botaisantantadecassla 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' ri0 2.200-2/2001 1e24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas ilr-aøle/ra - (Cl' Brasil 
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Contrato n° 005/2025 

at. Entrar 

Última atualização 18/02/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 006/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 18/02/2025 Data de assinatura: 28/01/2025 Vigência: de 28/01/2025 a 28/02/2025 

Id contrato PNCP: 13880711000140-2-000004/2025 Fonte: I BDM Modernização Assessona e Consultoria 

Id contratação PNCP:13880711000140-1-000001 /POPS 

Objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de mochilas personalizadas, forma atender as Necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação deste Município. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 5453129 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 26.181.007/0001-40 Ç.nnsi Itar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: DUALIDADE BRINDES E IMPRESSÃO LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

contrato 

Exibir 5 

( Voltar) 

Ide 1 itens 

Data: 

18/02/2025 

Tipo 

Contrato 
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